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Vistos, etc...

O representante do Ministério Público, em exercício nesta comarca de Belo Horizonte, ofereceu denúncia em face de JOÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro,

carpinteiro, natural de Capim Branco/MG, nascido em 23/01/1995, residente à Rua das Flores, n. 33, Bairro Ipanema, nesta capital e PEDRO OLIVEIRA,

brasileiro, solteiro, natural de Matozinhos/MG, sem profissão definida, nascido em 30/02/1980, residente à Rua das Flores, n. 85, Bairro Ipanema, nesta capital,

imputando-lhes a prática do delito previsto no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal (por três vezes). JOÃO DA SILVA também foi denunciado pela prática do

delito previsto no artigo 129, caput, do Código Penal e a PEDRO OLIVEIRA também foi imputada a prática dos delitos previstos nos artigos 163 e 331, do

mesmo diploma legal. Narra a peça a acusatória, em síntese, que:

■No dia 22 de janeiro de 2014, por volta das 23h, na Rua Diamantina, n. 53, bairro União, nesta comarca, os denunciados, agindo com unidade de desígnios,

foram até o estabelecimento comercial denominado ■Bar do Zé■ e, ameaçando com uma arma de fogo as pessoas que ali se encontravam, anunciaram

tratar-se de um assalto.

O denunciado JOÃO DA SILVA, empunhando um revólver, obrigou o proprietário do bar, José Carlos Gomes, a lhe entregar a quantia de R$ 80 (oitenta reais),

em espécie, que se encontrava no caixa. Neste momento, José Carlos esboçou reação, tendo sido, então, atingido, no pé esquerdo, por um disparo de arma de

fogo efetuado por JOÃO DA SILVA, o que lhe ocasionou a lesão corporal de natureza leve descrita no A.C.D. de fls. . Enquanto isso, PEDRO OLIVEIRA se

encarregou de recolher os pertences dos clientes do estabelecimento, Maria Lúcia Ribeiro e Marcelo Lopes, que lhe entregaram, respectivamente, um relógio de

pulso marca ■Orient■ e um aparelho de telefone celular marca ■Nokia■.

Efetuadas as subtrações, os denunciados, então, empreenderam fuga, levando consigo os objetos subtraídos.

Acionada, a Polícia Militar, ciente das características físicas dos agentes, que lhes foram fornecidas pelas vítimas, após rastreamento, conseguiu encontrá-los,

cerca de uma hora após a prática delitiva, abordando-os nas imediações do ■Bar do Zé■. Foram apreendidos, em poder deles, o produto do crime, não tendo

sido encontrada a arma de fogo utilizada na prática delitiva.

No momento da prisão, PEDRO OLIVEIRA, ao ser algemado pelo Cabo da Polícia Militar, Roberto Rodrigues, agrediu-o verbalmente, chamando-o de ■cachorro

do governo■, e cuspiu em sua direção.

Já no interior da viatura policial, enquanto era conduzido à delegacia, PEDRO OLIVEIRA desferiu vários chutes contra o veículo, quebrando seu vidro traseiro e

amassando sua lataria.■

Auto de prisão em flagrante dos acusados às fls. .

Auto de apreensão da res furtiva (fls. ), relacionando a quantia R$ 80 (oitenta reais) em espécie, um relógio marca ■Orient■, avaliado em R$ 50 (cinquenta

reais) e um aparelho celular marca, ■Nokia■, avaliado em R$ 40 (quarenta reais).

Laudo de avaliação dos bens apreendidos (fls. ). Termo de restituição dos bens subtraídos, (fls. ).



Laudo pericial das avarias causadas na viatura policial, demonstrando ter sido quebrado seu vidro traseiro, além de haver amassamento de sua lataria lateral

esquerda (fls. ).

Não foi apreendida a arma de fogo utilizada na prática delitiva.

A certidão de antecedentes criminais de JOÃO DA SILVA, acostada às fls. , registra anotação relativa à imposição de medida socioeducativa em virtude da

prática de ato infracional análogo ao delito de furto qualificado, com trânsito em julgado em 29/06/2010.

Por sua vez, a certidão de antecedentes criminais de PEDRO OLIVEIRA foi juntada às fls. , registrando uma condenação à pena de cinco anos e quatro meses

de reclusão pela prática do delito de roubo majorado, com trânsito em julgado em 05/07/2010, além de uma condenação à pena de um ano e seis meses de

reclusão, pela prática do delito de estelionato, com trânsito em julgado em 05/02/2010.

O Auto de Corpo de Delito da vítima José Carlos, foi acostado às fls. , atestando ter ele sofrido lesão de natureza leve, decorrente do disparo de arma de fogo.

Conversão da prisão em flagrante em preventiva às fls. , com fundamento na garantia da ordem pública, abalada em razão da reiteração criminosa dos

denunciados.

A denúncia foi recebida em 20 de fevereiro de 2014 (fls. ).

Foi indeferido o pedido de concessão de liberdade provisória aos denunciados, (fls. ).

Regularmente citados, os réus apresentaram resposta à acusação, às fls. , protestando pela absolvição, bem como arrolando testemunhas.

Não sendo o caso de absolvição sumária, foi designada audiência de instrução e julgamento, ocasião em que foram ouvidas as testemunhas arroladas pela

acusação e defesa, bem como interrogados os réus. A testemunha Lucilene da Silva, arrolada pela defesa do denunciado PEDRO OLIVEIRA, foi ouvida por

Carta Precatória expedida para a comarca de Betim, tendo sido sua defesa regularmente intimada da respectiva expedição. Na ocasião da oitiva da mencionada

testemunha, foi nomeado, no juízo deprecado, defensor ■ad hoc■ ao réu PEDRO OLIVEIRA.

A vítima José Carlos relatou, ao ser ouvida em juízo, que

■(...) confirma as declarações prestadas perante a autoridade policial; que reconhece os acusados aqui presentes como sendo os autores do crime, 

esclarecendo que JOÃO DA SILVA foi quem lhe abordou; que reconhece com certeza os denunciados, porque, no momento do crime, estavam com o rosto 

descoberto e pôde vê-los com clareza; que JOÃO DA SILVA permaneceu todo o tempo com a arma em punho; que identificou os acusados por fotografias no 

curso do inquérito policial, sendo que, nesta oportunidade, confirma, com segurança, tal reconhecimento; afirma que, no momento dos fatos, seu bar se 

encontrava com pouco movimento, havendo apenas um casal ocupando uma mesa nos fundos; que JOÃO ali chegou acompanhado do outro acusado aqui 

presente; que JOÃO usava uma blusa vermelha e um boné azul; que o acusado PEDRO se encarregou de recolher os pertences do aludido casal que se 

encontrava na mesa dos fundos, enquanto JOÃO lhe obrigou a esvaziar a caixa registradora, que continha a importância de R$ 80 (oitenta reais), em espécie;



que, neste momento, JOÃO atirou contra ele, desnecessariamente, já que pretendia lhe entregar o dinheiro do caixa; que o disparo efetuado por JOÃO atingiu

seu pé esquerdo; que, após o disparo, os dois agentes empreenderam fuga, tendo sido a Polícia Militar acionada por sua esposa, que se encontrava na cozinha

do bar e foi alertada pelo estampido; que não percebeu se os acusados estavam sob o efeito de substância entorpecente; que, aparentemente, ambos estavam

sóbrios. (...)■ (fls. ).

As demais vítimas, Marcelo Lopes e Maria Lúcia, clientes do bar, também foram ouvidas em juízo (fls. ), ocasião em que confirmaram a dinâmica dos fatos

narrada por José Carlos. Ambos também ratificaram, naquela oportunidade, o reconhecimento fotográfico dos acusados, levado a efeito na fase policial,

afirmando não terem dúvida de terem sido eles os autores da subtração.

Por sua vez o Policial Militar, Roberto Rodrigues (fls. ) informou, ao ser ouvido em juízo:

■(...) que, ao chegar ao local do crime, deparou-se com o dono do estabelecimento comercial, que havia sido atingido por um disparo de arma de fogo no pé;

que no local também estava a esposa do proprietário do bar, bem como Marcelo Lopes e Maria Lúcia, clientes do bar; que as vítimas descreveram as

características dos autores da prática delitiva e relacionaram os objetos que haviam sido subtraídos; que, saindo no encalço dos agentes, sua guarnição policial,

após cerca de uma hora de rastreamento, logrou encontrá-los em uma rua próxima ao bar, trazendo em seu poder os objetos subtraídos; que os acusados, ao

avistarem a viatura, tentaram evadir-se; informa que o acusado PEDRO OLIVEIRA, ao ser imobilizado, agrediu-o verbalmente, chamando-o de ■cachorro do

governo■, tendo cuspido em sua direção; relata que o denunciado Pedro, quando já se encontrava no interior da viatura policial, passou a desferir chutes contra

a sua lataria, quebrando seu vidro traseiro e causando amassamento em sua lataria; que os acusados foram apresentados à autoridade policial; informa que a

arma do crime não foi localizada (...)■.

A testemunha ANA MARIA ANDRADE, que presenciou a prisão em flagrante, confirmou, às fls. , a versão apresentada pelo Policial Militar.

O acusado JOÃO DA SILVA, por ocasião de seu interrogatório, afirmou:

■(...) que são verdadeiros os fatos narrados na denúncia; que o interrogado afirma que no momento do crime estava ■drogado■, pois tinha feito uso de

■crack■; que é usuário de ■crack■ há cerca de um ano; que não tem o costume de andar armado; que saiu de casa armado no dia dos fatos com a intenção

de conseguir dinheiro para comprar droga; que, após a subtração, ao empreender fuga, arremessou a arma do crime em um lote vago, situado na rua que fica

atrás do ■Bar do Zé■; que cometeu o crime na companhia de PEDRO OLIVEIRA, sendo que PEDRO o acompanhou ■de livre espontânea vontade■, após

terem consumido juntos substância entorpecente em sua residência; que combinaram que o produto do crime seria dividido entre eles; alega que atirou contra o

dono do bar porque pensou que ele iria pegar uma arma embaixo do balcão; (...)■ (fls. )

PEDRO OLIVEIRA, por sua vez, alegou, em seu interrogatório:

■(...) que confirma ter participado do assalto ao ■Bar do Zé■, na data mencionada na denúncia; que foi forçado por JOÃO DA SILVA a participar da empreitada

criminosa, tendo este o ameaçado com uma arma de fogo; que, no momento dos fatos, JOÃO DA SILVA foi quem ameaçou as vítimas com a aludida arma,

enquanto o interrogando se encarregou de recolher os pertences dos clientes do bar; que concordou em participar da empreitada criminosa porque teme o

corréu JOÃO DA SILVA, que é pessoa violenta; que iam dividir o produto do crime; que, no momento do assalto, JOÃO DA SILVA se assustou quando o dono

do bar se moveu na direção do balcão; que, em razão disso, JOÃO deu um tiro na direção de JOSÉ CARLOS, atingindo-o no pé; que, cerca de uma hora após a

prática delitiva, quando iriam dividir os bens subtraídos, foram surpreendidos por uma guarnição policial em uma rua deserta; que não se lembra de ter

desacatado o policial encarregado de sua prisão e nem de ter causado dano à viatura policial; (...)■ (fls. ).

As testemunhas arroladas pela defesa dos acusados limitaram-se a fornecer informações a respeito do bom comportamento dos denunciados.



A carta precatória expedida para a oitiva da testemunha Lucilene na comarca de Betim foi juntada às fls. , devidamente cumprida.

O Ministério Público, em sede de alegações finais, pugnou pela condenação dos acusados, nos exatos termos da exordial acusatória.

A defesa de JOÃO DA SILVA argumentou, em preliminar, não ter sido válido o reconhecimento levado a efeito pelas vítimas por ter sido efetivado por meio de

fotografias no curso do inquérito policial, em ofensa ao disposto no artigo 226 do CPP. Apontou, ainda, ausência de condição de procedibilidade quanto ao crime

de lesão corporal, uma vez que não houve representação da vítima José Carlos.

No mérito, afirmou que JOÃO DA SILVA se encontrava sob o efeito de substância entorpecente no momento da prática delitiva, não podendo compreender o

caráter ilícito do fato e nem determinar-se de acordo com esse entendimento, impondo-se, assim, a exclusão de sua culpabilidade. Invocou, ainda, a aplicação

do chamado princípio da insignificância, argumentando que a res furtiva possui pequeno valor, devendo ser reconhecida a atipicidade de sua conduta.

Alternativamente, pleiteou o reconhecimento da modalidade tentada do delito de roubo, já que os acusados foram presos logo após a prática da subtração, não

se configurando a posse mansa e pacífica dos objetos subtraídos.

Requereu, por último, que seja reconhecida a incidência da atenuante da confissão espontânea, além da exclusão da majorante pertinente ao emprego de arma

de fogo, já que o revólver supostamente utilizado na prática delitiva não foi apreendido.

A defesa de PEDRO OLIVEIRA, por sua vez, apontou, em sede preliminar, a nulidade do feito, argumentando ter ocorrido cerceamento de defesa, em virtude de

não ter sido intimada da data designada, no juízo deprecado, para a realização da audiência destinada à oitiva da testemunha Lucilene, por ela arrolada.

Suscitou, também, a preliminar pertinente à nulidade do reconhecimento levado a efeito pelas vítimas. Apontou, ainda, a ausência de condição de

procedibilidade quanto ao delito de dano, em razão da inexistência de representação da vítima. No mérito, pleiteou a absolvição quanto aos delitos de roubo,

sustentando que o acusado foi coagido a participar da prática delitiva pelo corréu JOÃO DA SILVA, que o ameaçou.

Defendeu, ainda, a mesma tese pertinente à incidência do princípio da insignificância, quanto aos delitos de roubo, circunstância que acarretaria a atipicidade da

conduta a ele imputada e pleiteou, alternativamente, o reconhecimento da modalidade tentada do delito.

Por fim, requereu a absolvição quanto ao crime de desacato, ao argumento de que não agiu com dolo.

É O RELATÓRIO. DECIDO.

Com base na situação hipotética apresentada, na qualidade de juiz de direito substituto, PROFIRA A SENTENÇA, devidamente embasada na legislação, na

doutrina e/ou na jurisprudência. ANALISE toda a matéria de direito processual e material pertinente para o julgamento.

Deve se basear apenas nos fatos narrados e, em hipótese alguma, crie fatos e dados novos.
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